
CARTA DE SERVIÇOS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIP IO

Controladoria Geral 
do Município

Composição da secretaria

A Secretaria de Controladoria Geral é elemento 
indispensável à administração pública e de extrema 
importância para os gestores públicos, afinal, uma 

das suas funções primordiais é resguardar a 
administração, no cumprimento aos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, eficiência e publicidade. Além destes, a 
Controladoria Geral é responsável pela elaboração 

de pareceres e recomendações direcionados à 
Administração Pública, para de modo preventivo 
evitar condutas lesivas ao erário. De igual modo, 
importante destacar o papel da Contraladoria na 

transparência na prestação de contas do Município, 
proporcionando ao cidadão a possibilidade de 

conhecer e acompanhar todos os atos do gestor, 
bem como, onde, quando e como são aplicados os 

recursos públicos.

Secretária:
JOSEFA FRANCISCA DOS REIS
Assessora Técnica:
ELIZANA ROCHA
Assistente Administrativo:
MARTA MARIA SANTOS
Portal da Transparência:
ISABEL GOMES NUNES GUIMARÃES
Horário de Atendimento:
Segunda à Sexta, das 7:00hs às 13:00hs

Horário de Atendimento:

Segunda à Sexta, das 7:00 às 13:00

Telefone: (79) 99983-1691

Tv Sete de Setembro, 37 - Centro
 CEP 49.900-000 - Propriá/se

 CANAIS DE ATENDIMENTO
 AO CIDADÃO (E-SIC)

PÚBLICO ALVO: 
Qualquer cidadão.
QUEM PODE SOLICITAR: 
Qualquer pessoa ou instituição.
QUANDO SOLICITAR: 
A qualquer momento.

REQUISITOS, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 
PARA ACESSAR O SERVIÇO:

PELA INTERNET: O interessado deverá acessar
o site institucional da Prefeitura Municipal de 
Propriá/SE (www.propria.se.gov.br), e procurar pela 
aba “e-Sic”, onde poderá escolher o serviço 
desejado e preencher o formulário. 

POR TELEFONE: 
(79) 99983-1691
Responsável : Edeildo Santos Filho
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